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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
VIA PÚBLICA E DÁ PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Denomina-se de RUA MARIA BECKMANN STREB a travessa compreendida
entre as ruas Valério Paiva e Professora Rhéia Silvia Trein Rosa ao longo das quadras 131 e 281,
no Bairro Nova Alemanha, nesta cidade.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação
própria do município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Fernando Ferrari, Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do
Sul, RS, aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.

FÁBIO POLENZ PARNOV
Vereador da Bancada do MDB
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2023

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora!
Estamos apresentando para apreciação dos integrantes da Câmara Municipal este

Projeto de lei que pretende denominar esta via pública recentemente aberta.
Propomos que seja dado o nome da dona Maria Beckmann Streb que adquiriu a

área do entorno no ano de 1946 sendo que casada residia juntamente com o esposo
Arthur Blum Streb no casarão da antiga propriedade que existe até hoje onde tiveram filhos
dentre os quais a dona Florentina Streb Schmidt (in memorian) que residia em Guassupi e
uma filha ainda viva com 103 anos na cidade de Igrejinha. A dona Maria nasceu em 20 de
outubro de 1897 e faleceu dia 01 de outubro de 1997 cerca de 20 dias antes de completar
os 100 anos de idade.

A cidadã referida foi a primeira Enfermeira prática do Hospital de Caridade de Santa
Maria e aqui em São Pedro do Sul atuou como parteira domiciliar tendo cerca de 1.200
partos catalogados em livro próprio.

Também, juntamente com o seu Arthur, cuidava da chácara do antigo hospital de
São Pedro do Sul como zeladora plantando e mantendo limpo o local.

Esperamos ter justificado este Projeto de Lei que visa homenagear uma pessoa que
muito colaborou com o município e contamos com a aprovação de Vossas Excelências.

FÁBIO POLENZ PARNOV
Vereador do MDB
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